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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


INDICAÇÃO N0 008/2018
Súmula: “Programa Destino Certo”

O vereador que a presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:
Solicita ao Executivo Municipal que em razão de diversos fatos apurados em todas as escola municipais que seja implantado urgentemente o Programa Destino Certo.

1)
O Programa Destino Certo é de autoria do Vereador Claudemir Pereira da Rocha e foi reapresentado como anti-projeto de Lei 08 de 25 de setembro de 2017.
2)
Já se tem nas Leis orçamentarias municipais sua previsão legal.

3)
Vem atender as necessidade das entidade educacionais no quesito de pequenas reformas, manutenção, aquisição de bens e materiais imprescindíveis para o processo educativo e funcionamento do estabelecimento.
JUSTIFICATIVA
Observa-se que tal projeto vem satisfazer as necessidades escolares principalmente no início do ano letivo, onde a demanda é maior e em todas as entidades educacionais. Podemos citar como exemplo recente:  o corte e limpeza de grama. 
A equipe administrativa escolar vem solicitando esse serviço incansavelmente, pois a situação é extremamente preocupante e assustadora.  A prefeitura alega falta de funcionários e equipamentos. Se o Programa já tivesse em funcionamento a APMF da escola contratava os serviços na própria localidade, gerando renda local e satisfazendo uma necessidade da escola. Esse é somente um exemplo da importância do programa, poderíamos aqui elencar muito mais exemplos.

Outro fato que podemos frisar, é a capacidade financeira municipal para tal, pois em atendimento ao apelo quase que geral da classe docente, o município não estará mais aderindo ao Sistema Aprende Brasil do Positivo, com isso a economia aos cofres públicos chega à casa de meio milhão de reais por ano, o que dividido entre as entidades legalmente constituídas de APMF daria uma média de R$ 40.000,00 por ano para cada entidade, ou seja com esse valor seria possível inúmeros benefícios revertidos diretamente ao processo de ensino e de aprendizagem no nosso município de forma desburocratizada facilitando o saneamento das dificuldades de forma rápida e eficiente. 

Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2018.
CLAUDEMIR PEREIRA DA ROCHA
VEREADOR
Rua Jorge Leprevost, nº 417 – CEP 83190-000 - Centro – Tijucas do Sul

Email: camara@tijucasdosul.pr.leg.br


